
PREFEITlTRA MUNICIPAL DE MIRAI
CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERALS

nIspOE SOBRE A DESTINAÇlO DE VERBA PARA O PAGAMENTO
DE REl!'ORÇODE LINHA DE EL]''TRIlnCAçlo RU1?A.LNO /
MUNICtPIO. \

A Câmara Municipal de Miraí, por seus representantes aprovou e eu Prefeito
illunicipalsanciono a seguinte Lei:
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~t. IQ - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a destinar verba no~ ~- .•.
"", valor de Cz$813.000,00 ( Oitocentos e treze mil cruzados), ou t

até o limite de 1.000 OTNS, para o pagamento da participação da
Municipalidade no refo.rço de linha de eletrifiuação Rural, o que
beneficiará cerca de 94 proprietários rurais.

ADt. IIQ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito /
Especial, até o valor expresso em cruzados ou OTNS, constantes'
do "artigo 12, podendo anular total ou parcialmente dotações do 1
vigente orçamento, bem como utilizar o exc~sso de arrecadação,
tudo de acordo com o artigo 43, da Lei Federal n2 4.320/64.

Art. 112- Revogam ~se as disposições em contrário e entra esta Lei em /
.r> vigor na data de sua publicação.

nkndo, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e execução
esta Lei couber (J.uea cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela

se contém.

Miraí(MG), 25 de Março de 1988.


